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SELAS O HORARIO
DA cn1ARA

ü&fi1CA.
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Artigo 29—

Artigo

Artigo

Artigo 59—

MESADA DE,üGt1CA, L'RF,CIAÇIO
O SEGUINTEnoJN20 DERISSOíUÇIo:

Pica estipulado o hor&io de aa

de Angélica MS.

novo horao da Ca:aara de COLO

Objetivo a Contenção de despesas.
0a Cago haja necessidade, convoca—

doa para cumprir expediente.

Ohor&iO OBt±1n2adO6 0 daa (doze horas)
até 27; 30 (dezeaaate horas e trinta

Raz 22 (segundaa) feira o horário de lhmcionaaento da

Mtmicipal de continua ou da ( sete
horas) ag (onze horas), (treze horas) 17m
(dezessete horas).

Artigo Esta vigor na data de sua publicação e

terá vigência até OI de Março de 1.996, revogadas ag
gões

S.S DA IE —MS

23 OULTUBRO 2.995.
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